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RESOLUÇÃO COFEN No 0414/2011 

Fixa o valor de anuidades no âmbito do Conselho 
Regional de Enfermagem de Santa Catarina e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfennagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei no 5.905, de 12 de j ulho de 1973 , e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen n° 242, de 3 1 de agosto de 2000; 

CONSIDERANDO que os arts. 10 e 16, da Lei n° 5.905/73, definem a 
receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO os arti gos 4°, 5° e 6°, da Lei n° 12 .5 14, de 28 de 
outubro de 20 I I ; 

CONSIDERANDO que o valor exato da anuidade, o desco nto para 
profiss iona is recém- inscrito s, os critér ios de isenção para profiss ionais , as regras de 
parcelamento e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, devem ser 
estabelecidos pelo Conselho Federal de fisca lização profissional para cada regional; 

CONSIDERANDO a de liberação do P lenári o em sua 22" Reun ião 
Extraordi nária, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fixar as anuidades devidas ao Conselho Regional de Enfe rmagem 
de Santa Catarina pelas pessoas físicas e j urídicas inscritas no sistema Cofen/Conselhos 
Regionai s de Enfermagem, nos va lores de : 

§ tD.Pessoas fis icas: 

I - Enfenneiros: R$ 228,48; 
11 - Técnico de Enfennagem: R$ 157 ,08; 
Ili - Auxiliar de Enfennagem: R$ 132,09. 

§ r Pessoas jurídicas, confonne o capi tal social: 

I - até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
li - acima de R$ 50.000,00 (c inquenta mi l rea is) e até R$ 200.000,00 

(duzentos mil rea is): R$ 800,00 (oitocentos rea is) ; 
SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte - Brasília - DF 

CEP: 70.736-550 - Tel. : (61) 3329-5800 
Home Page: www.portalcofen.gov.br 



.· 

cofen 
2 

consolt)o f<=:~dorol cJe enfermage m 

n , . . 

Jll - acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500 .000,00 
(quinhentos mil reais): R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ; 

1V - acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) : R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) ; 

V- acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

VI - acima de R$ 2.000 .000 ,00 (dois milhões de reais) e até R$ 
10.000 .000,00 (dez milhões de reais): R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 

VII 1. acima de R$ I 0.000.000,00 (dez milhões de reais) : R$ 3.200,00 (três 
mil e duzentos reais) . 

Art. 2° O~ valores das anuidades serão reajustados anualmente de acordo 
com a variação integral do Indice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, calcu lado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatíst ica " IBGE, ou pelo índice oficial que 
venha a substituí-lo . 

Art. 3° As anuidades terão venc imento em 3 1 de janeiro e poderão ser 
recolhidas da seguinte forma : 

I - com I 0% de desconto em cota única até 3I de janeiro; 
li - parcelado sem desconto em 5 quotas mensais, iguais e consecutivas, 

~cre~cidas de juros de 3% (três por cento) ao mês, com o primeiro vencimento em 31 de 
Janeiro . 

§ 1 o As parcelas pagas após o venc imento mensal sofrerão o acréscimo de 
multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 0,03% (zero vírgula zero três por cento) ao dia. 

§ r Não havendo o pagamento até 31 de janeiro qu o parcelamento previsto 
no inci so li deste artigo, o valor da anuidade será corrigido pelo lndice Geral de Preços do 
Mercado- IGP-M, calculado pela Fundação Getú lio Vargas~ FGV, e acrescido de multa de 
2% (dois por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês . 

Art. 4° Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30% 
(trinta por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxi liar de 
enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente quando 
solicitada a partir do mês de julho. 

Art. 5° São isentos do pagamento de anuidades os profissionais: 

I - portadores de inscrição remida; 
11 - portadores de doença grave previ sta em Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil que estiver em vigor para Imposto de Renda; 
lli - que tenham sido atingidos por calamidade pública no local de moradia, 

mediante comprovação efetiva dos danos sofridos e que atendam a qualquer dos requisitos 
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a) recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana -
IPTU ; 

b) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, 
em razão dos fatos motivadores da calamidade pública; 

c) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a 
bens do profissional em razão da situação ca lamitosa. 

§ 1 o Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso li deste 
artigo pela Diretoria do COREN, a doença deve ser comprovada mediante laudo pericial 
emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, devendo 
ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de doenças passíveis de controle. 

§r A isenção prevista no inciso li deste artigo será válida enquanto durar a 
doença, devendo a comprovação ser feita anualmente pelo profissional inscrito até a efetiva 
cura. 

§ 3° A isenção prevista no inciso lll de te artigo é restrita ao ano da 
concessão dos benefícios listados nas alíneas 'a' , 'b' e 'c'. 

§ 4° As isenções previstas neste artigo não impedem a cobrança de débitos 
dos exercícios anteriores . 

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos a partir de 1 o de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em contrário. 

.J MCD 

ARLOS N. DA ILV A 
N-RO N° 63592 

PRESIDENTE 

Brasília, 3 de novembro de 20 l I. 
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em gt·ral: c Considcr.and~J a dccis~o do Plenário do CFBio na CUV 
Rcuni!lo On.liniri:a c 25~~ Scss!ln Plcniria. rcalizad.:t nu dia 09 de 
nm·embrn de 2011 : resol\'e: Art. t• Fixar a anuidade devi da por 
~ssoa fisi..::a inscma nos Cnnsdhns Regtnnats de Biologia, para n 

~~~;~~i?o ~~i~~.I2É ~rm~~d~S~.O!g~~~~~~~o:a can~~~~~"~x!!a~ai~~ 
caput, n:u scgutntcs condtçõcs: I - pag:~mcnto com dcM:omo de 35'-'· 
p:ar:1 pagamcntn inlc&r.&l. se ciCtu.:u.tu :ué 31 /01 2012. nn valnr de R$ 
2:!7.50 !Duzentos c Vinte c Sete Reais c Cinqucnt2 Centavos): 11 -
pagamcmo com descontn de 3()1'..\ r ar:a pagamento integral. se efe
tuado :ué 2910212012. no \'alor de RS 245.00 fDu7t:ntos c Quarcnua c 
Cinco Rc:us): 111 - papmcnto com desconto de 20"--' par.1 o pa-

f~:~;~~o~n~c~;:!·n~ ~~c~~)~~Jt: ~aO~~~~~tlo1~~ot;ê•~~a~:c~~. ;~~d~ 
a) a primeira, nn \'a lor l.le R$ 93.34 (Noventa c Trés Rcai' c Trinta c 
Quatro Ccntams). com ,·cncimcmo cm 31 10112012: b) a scgunda. no 
v:~lor dc RS 93,34 (Nnvcnta e Trb Reais e Tr.nta e Quatro Centavos), 
com vcnc1m\!nto em 29,0212012: c) a tcrcc1ra. no valor de RS 93.H 
INo\ cnta c TrCs Reais c Tri nta c Qua1ro Centavos). com vencimento 
em 30/0311012. V - o 'alor rara p:lgamcnto após 3\/0Jn O 12 scr:i de 
RS J50.00 (Trt7cntns c Cinqucn~ Reais). An. 2• ..-ixar a anui dal.lc 
dev1da por pessoa juridiCa inscrita. cm valores proporcionais ao ca
futal soc1al decl31'3dn em seu cnntr.nn sociill. como scaue: 

Parágrafo ún1co. Será cobrada anuidade complementar i pes
soa Jurídica, scmrrc que houver :uuah7açio do SC'U c:.pital social. ·""· 
3• As anuitbl.lcs dll c:ccn:icio n3n quitadas até Jl de mai'\'O de 2012, 
5olfcr.l.o acréscimos de multa de 2% além de JUI'OS mnrotórins de 1% 
ao mCs. An. 4• O pagamento da anuidade de pessoa. física c j urídica, 
até H de março de 2012. será efetuado em qualquer agCncia d:J. rede 
b:anciria do pais panic1pante da eompcnsa1jio de cobronça. § 1• Após 
31 de março a 31 de dc;,.cmbro de 2012, os pagamcnt05 dcvcrto ser 
efetuados somente nas agênciils bancárias do banco indicado pelo 
Cnnsclhn Regional IJ:s rcsrw:ctiva j urisdição. § 2• Os débitus antcrinrcs 
aos dn c:c:ercicin de 2000. expressos em lH-'IRs, dc\'er!n ser con 
ven1dns em Re:us. sobre n \'alnr da li' F IR.. de RS 1.0641. em vigor até 
11 de outubro de 2000. dot:t de sua extinção (MP n• 1.973-67. de 26 
d~ outubro de 2000. an . 29. § 3•). acrescendo-se o disposto no on. r . 
An 5• 1\s t:a...as, emolumentos ~ serviços tcrl!o os seguintes valores 
em Rc:sis: 

~ t• Estio ISentos de cobr.~.nça a cen1d!o nu decl araç3n que 
tr~ncm da me'\ISténcut de débiw junto i Tc.sounna ou d~ processo 
éti~o-disC!pl!nar JUnto ao CRA io. § 2• A Ccnid.l.o de Acervo Técnico, 
expedida reto rrocesso clctrónico, será gr:uuita. An. (I• S\!r3o ob
scn:tl.lds us seguintes critérios qU3ndn se traur l.lc primcir.:~ inscriç:!,,: 
I - nãn poderá ser parcelado n valor da primeiro anuidade; 11 • n \'alor 

anu1dadc cobr.ub ~roi 1gual ans duodc!c1mOS correspondentes aos 
;cs restantes do exercíCio. An. r Ficam 1sentos da primei ra anui
lc o.s graduado~ que se rcgistn1rcm em até doze meses de sua 

·-·4\·io de srau. An. r Cabe o p.arcclamcnto dos débitos em atraso 
de C'\crtic•os antcnorcs dos Riólogos inscritos, bem como da.s em
presas rcgistr.ld:u no Conselho Regional Je Binlnsi:s da respectiva 
Jurisdição. nos seguintes moldes: I - o pedido de parcelamento devcr:i 
ser efetuado por mc1o d~ n:qucri mcntn diriaidn ao Conselho Regional 
de Riologia competente, considerado este como aquele em que csti\'er 
inscrito o R1ólogo c rtJtSirada a empresa: 11 - o débito em atraso será 
consolidado na d:na do JlCdido de r arcclamcnto, acrcl!·ido de multa, 
jums m•'r:st~irius c CtlrrtÇ!tl monctári :s. nos tcrmt).$ da lc- i s l o.çãt~ 'i
gente nn Pais. 111 - após a consolidação de que trata o inc1so anterior, 
rroccder-se-ã â di\·is!n do montante apur.ldo pelo númcm de p,arcelas 
mensais: IV - a f:slta do pagamento de qualquer d:J.s parcelas im
plicará no vcnc1mento automático do remanescente do débito par
celado, lil·ando o Conselho Regional competente autorizado n exrcdi r 
ccn idão relativa aos rcs(l«ti\'os créditos. a qu.al lerá fol'\':1 de título 
c:cccuti\O c:ctr:J.judic i:sl. procedendo-se :i sua eJtccuç3.o inclusi,•c cnm 
sua mserção em Divida Ativa. Parágrofo Umco. A expressão débito 
em atra!in abrangi! a.s anuidades, ta:cas I! emolumentos, :stualizados nos 
termos do inciso 11 d~stc :migo. An. 9" Esta ReiOiução entra em vigor 
na data de sua publlcaç~o. com efeitos a pa11ir de 1• de janeiro de 

~?J;·n~>c~~~~s; J:~,~~~~~~~!cd: 2R0ctô~luç5o n• 228n OJO. publ1-

\\'1 ·\nt· MIR Jt).\0 TAOH 
l't csidcntc do Conselho 
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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RF.SOL UÇÃ O ~· 1.860, OF. 8 Df. NO\'F.MRRO OF. 2011 

Fl'\a os \'alorcs das anu•dadt!s. bem como 
d~ emolumentos de\ idos rclas ressoas fi. 
sicas t JUridJCilS aos Conselhos de Econn
mll p:tro o \!'\t! rCÍCIO d.: 20 I~ c d.i outras 
fii'O\tdêncl:t\ . 

O PRESIDENTE no CONSELHO FEDERAL flE ECO-
OMlA. no uso l.bs atribuições legais c rcauJ:uncnW'C'S confe:ril.bs 

pela Le• n• 1.411. de 13 de agosto de 1951. Decreto n• 31.794, de 17 
de no,cmbro de 1952. Lei n• 6.021. de 03 de janeiro de 1974. Lei n• 
6.531. de 19 de j unho de 1978. tcnd,, em visu o que cunsta d11 

Processo n• 15.194120 11 . ad referendum dn Plenário: 
CONS IDERANDO a necessidade: de man1cr as ações de 

tiscali7:sç..!ln l.ln cxerdcitl da pmtissãn. resguardando tiS interesses tb 
SOCiedade bl':liileira; CONS ID l!RAN D() que, para o cumpri mento de 
suas atividades-fins definidas em lei. em cspeciill a orlentaç4o c a 
discipl ina do c:ccrdcio da prolissão de cconomisu, os Conselhos de 
Ecnnonua nc.:essita.m manter estrutur.LS profissionais capazes de sus
tcnmr Lais funções: CONS ID ERANDO a fac uldade de lixar. cobrar c 
executar as anuidades, mulw por violaçlo ética c outras obrigo1çõcs 
definicbnostermnsdosartigos 17.18e 19d:J.Lein•l411151 e pelo 
õlf\1go 4• da Lei n• 12.514. de 28 de outubro de 2011: CONSI
OERANOO que o§ r da Lei n• 12.5 14 determina que seja :uribuido 
um v:~lnr cx:ltn para anuidade: CONSIDERANDO que. em obediên
cia ao principio tributário da anual idade, os lfibutos são estabelec idos 
no ano anterior ao de sua \' igéncia: R E S O L \ ' E: An. 1• • 
Estabelecer o valor integral tbs contribuições dc\'ida.s :Lilualmcntc aos 
Conselhos de Economia pelas pessoas fisicas c Jurid•cas nt!lcs rc
gistradu, observando-se o diSJ'IOSto neste artigo: 

I • pan pessoa tisica.. o valor integral de RS 379.94 (tre
zentos c setenta c nove reais c no\'cnta c quatro centavos): 

11 • r ara pc soa j uridica individual c pessoa juridka com 
capital rcaistndn de até RS 10.000.00 (dez mi l reais). o valor intcgr:J.I 
de: RS 379.94 (trezentos c setenla e nove reais t OO\'enta e quatro 
centavos): 

111 • fl:lr.l as demais ressoas juridicas. conforme t.abcla ab:ti-

li>C•S DE CAPm V I.OR CNIC 
, ,;ma d< RS iO.OOOJlO, ati R1 5000000 IR< 500.00 
,c;ma de RS 50.000.00 c ató ~ '00.000.00 

A ima 00 ., R 00 
A; a ' R I. 

1-~'noo% RS 1.000.000.00 111 RS lU 2.500.00 

{Wi\l!:.onWnn RS 2Jl00.000.00 :su! RS lU .1 000.00 

Adma de RS 

§ 1•. A fixação das anu idade de pessoas fisicas c pessoas 
juridicas individua is pa ra o exercício de 2012 foi obtida aplicando-se 
o percentual de 7,3Q45'• sobre o valor m:i.ximn das :Liluidades vi
gentes no ocrdcio de 20 l i , rcprcscnwndo a variação imcgral do 
INPC/JRGE para o periodo de setembro de 20 10 a agosto de 2011, 
conforme possibi lita o§ 1• do anign 6• d:J. Lei n• 12.514/2011. 

§ r. Somente nos casos das anuidades dcv1das por pessoas 
fisie:as, previstas no inciso I deste an1ao, o Conselho Regional ro<fcni 
rtduzir o valor ali previsto em até 15% (quinze por cento) do valor 
origmal de RS .\79.9-1 (trezentos c setenta c nove rca1s c noventa I! 

quatro ccnta,·os ). . 
§ J-. Os Conselhos Regionais de Ecnnomta cmi tir.lo C.'\ RNE 

BANCÁRIO. com os respectivos códigos de b:tm.s. a partir do d1a OI 
de d~:;,.cmbro de 201 1 em con(ormidadc com a tabela dos valores 
dclíhcrada pe lo Consclbn Regional. puhl icaJn na imrrcn.u otic i:sl. se 
for o caso. 

§ 4•. A anuidade será paga até 31 de março de cada ano da 
sua eJtigéncia, W\'0 a primcir.:t que se fará nn ato da inscrição nu 
rcg•stm. conformt preceitua o§ 1• do an1go 17 da. Le1 n• 1411151. 

§ 5·. Os pagamentos das anUidades de pessoas risicas c 
pcssoa.s jurídicas, referentes an exercício de ::!012. fiOdcrio ser ct'c
tuados em cota Umca ou em até três p:.rccla.s iauais e consecllt1va.s. 
sem descontos. \'cncivcis em J I de janeiro. 28 de fevereiro c em 31 
de março de 20 12. 

§ 6•. Sobre: o ,·alor da anuidade vigente rara o exercit io. 
definido na fonna do § 2• deste anigo, serão cont!~didos descontos 
pat2 raeamento da cota única nou seguintes hiJlÓitscs: 

I - 10'1. (dez por cento) se o r aaamento for efetuado até o 
dia 31 de janei ro de 2012: 

11 . 5'1. (cinto por cento) se o pagamento for efetuado até o 
dia 28 de re\'ereiro de 2012 . 

An. 2•- Fixar o valor 1ntegrol dos emolumentos dcvtdos aos 
Conselhos de 1-.eonomia, previstos no ilnigo '28 do Manual de .o\r
rccadaçln do Sistema COFJ::CONICORECONs. objeto da Resolução 
n• 1.853nOI I. observando-se os v:slorcs minimos c máximos rc
l:aciooados neste anigo: 

• 216. quinta-feira, I O de novembro de 20 li 

161.09 

An. 3• - A presente Rcso l uç~o en tra em vigor na data de sua 
publi cação. com efeitos a panir de 1• de Janc1rn dt! 20 12. 

WAI OIR PEREIRA GO\IrS 

RESOLt.:ÇÁO :<" 1.861 , DE 8 DE ~0\'DIBRO I) [ 2011 

Pronoga o praro de env•o da~ propoMa..s 
or1w·amcntinu pcloi CORECOI'\s :l(l CO· 
FECON rtferc=ntt a11 exerci.:~t J de 2012 

O PRF.SlflENTE no CONSELIIO Ff.[)F.RAL flE ECO
NOM IA no uso de suas atnbuições lcga•s c regulamentares con
feridas pela Lei n• 1.41 1. de 13 de agosto de 195 r. Decreto n• 31.794. 
de 17 de nm·cmhro J c 1952. Lei n• 6.0:! 1. l.lc 03 de janei rn Jc 1974, 
Lei n• 6.537, de 19 de junho de 1978, :ad referendum do Plcnirio: 
CONSIOERAI\'00 que os orçamento dos Conselhos Regionais. cla-

~a~ç~0~e~\M~~e~e;ã~";ea: e~~~~~~,;~! ~~ t~FE~~ri~2~i/~ ~.! ?O 
l.lc no\'emhro de cada ano. confnrmc disposto no :ut. 13 do ManU31 l.lc 
Procedimentos Conuibcis c Financeiros do Sistema COF I:CON CQ. 
RECOI'\s aprovado pela Rcsoluçlo n• 1.841 de 10 de dcLembro de 
2010: CONSIDE.RAKDO que a dcfin•çllo dos valores das ::anu•dadcs 
dcvidas pelas pessoas físicas e juridiCas aos Consel hos de Ccnnnmia 
rrccisou ser f'c!ta com obscr\'incia da Lei n• 12.514. de ::!8 de outuhro 
de 2011: COI'\SIOERA~OO que os 'alores das anuidades interferem 
diretamente na receita arrecada JlCios Conselhos Regionais de Eco
nomia: CONS IDERAN DO quo:. ao clabor.u os seus or1jamentos. os 
CORECONs dever.l.o fix ar suas despesas de= acordH cnm a realidade 
de arrccad.açio das rece itas: resolve: 

An. 1• Prorrog:tr O pt270 de CO\ 10 das rropostas orçamen
tárias para o e.xcrcíeio de 2012. rclos ConselhO! R~g1onais ao Con
selho Fcderol de Economia. até o d1a 30 de novembro de 20 11. 

An. 2• A presente Rc:snlu1jio entro em vigor na data de sua 
publicaç~o. 

WAI nJR PI-Rl-1~\ GO\tl-~ 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAG E:\1 

RETIFI CAÇÕES 

\la Resolução Cofcn n" 414, de 3 de OO\c!llbro de 20 11 , 
rublicada no Oiário Oficial da Unillo de 8 de novembro d\! 2011. 
Scç3o I . 214, pigma 93. 

Onde se 1~ : 
An. t• ... 
§ 1• ... 
I · Enfermeiros: RS 228,JS: 
11 - Hcni..:o de Enfermagem: RS 157.08: 
111 • Au.'\iliar de= Enfermagem RS 132.09 
Leia-se ; 
An. 1• ... 
§ 1" ... 
I . Enf~rme i ros : RS 213.3.' : 
11 - Técni..:o de Enfermagem: RS 146.67: 
111 • Au.xiliar de En l'cnnagcm: RS I ~3.33. 

Sa Rcsoluç~o Cofen n• 415. de 3 de no\t.:mbro de 1011. 
publicada no Diirio Olitial da Umio de 08 de novembro de 2011. na 
Seç!lo I - 214, p:igin:s 93 . 

Onde se lê: 
An. 1• ... 
): 1• ... 
J - Enfermeiros: RS 23-1.00: 
11 • Técnico de En fermagem: RS 169.00: 
111 - Auxiliar de Enl'crmagcm. RS 138,00. 
Lci~-sc : 
An. 1• ... 
§ 1" ... 
I • Enfermeiros: RS 120.00: 
11 - Técnico de En l'crmagcm: RS 159.00: 
111 • Auxiliar Jc Fnfcnnaacm: RS 130,00. 

CONSELHO FEDERAL DE ENGEN HARI A 
ARQ ITETU RA E AGRO OMIA 

Of.C IS ... \0 ~· 1.777. nr. J OE NOVFMBRO Of. 10 11 

Processo CF: 119 1/20 1. 
O Plcnirio do Confca , reunido em Rrasília-DF, nos d1as 16 a 

28 de outubro de 201 1. apreciando a Oclibcração n• 30012011 -
CCSS. que tr.lta da Proposta Orçamentária por Unidade de Centro de 
Custo do Confea p.aro o exert!icio de 2012. atendendo a Le1 n• 4.320 
de 17 de março de J Q64 c Rcsnluç.!lo n• 353. l.lc 27 Jc outubro de 
1990, dcC1d1u :apro\'ar a ProjlOStil Orçament.ána por Un•dade de Ccn-

F~tc= documento pode ser \'enficado no endcrtÇn cll!'trómco http:tlwww. in.p·~. 
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Oncumcntn aJsinad1l d•gitalmcntc conlimnc MP n~ 2.2()()...2 de 24/08'2001. que institui a 
lnfracstrututa de Chaves rübl ic:as Rros!lctra • ICP-Rnstl 


